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CONVÊNIO W: AM-1300J/2002 - INTERLEGIS

•

-O CENTRO DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL -
PRODASEN. com sede na Via N2, Anexo "C', do Senado Federal, Praça dos Três Poderes, em Brasilia - DF,
CEP 70165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante denominado
ÓRGÃO EXECUTOR, em confonnidade com os termos do Contrato de Empréstimo n,' 1I23/0C-BR, celebrado
entre a REPÚBLICA FEDERATIV A DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO, em 27 de julho de J999, neste ato representado pelo Diretor-Executivo do
PRODASEN, MÁRIO LÚCIO LACERDA DE MEDEIROS, e a CÂMARA MUNICIPAL DE ALVARÃES,
doravantedenominada CASA LEGISLATIVA, com sede na Av. Sete de Setembro, n"45, Alvarães-AM, neste
ato representada por seu Presidente,vereador ORCIVAN TOMÁS LITAIFF, resolvem celebrar o presente
Conv,ênio,-regendo-se pela Lei n.o 8.666/93 e pelas'clâusulas e condições seguintes:

éLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 -' O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIV A no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos teImas estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução deconerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

1- . promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11,,:" promover o intercâmbjo, a permuta e -a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes:

. 111 - estimular" a produção, captação e disseminação de- infonnação de interesse dos legisladores brasileiros,
de fOlma a democratizar o acesso às infornlações necessárias ao desempenho d~ suas funções.

•
1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n." 1123/0C,BR.

1.3 - Se necessário. poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aosobjelivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
e-steConvênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGAO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tornar disponiveis à CASA LEGISLA TIV A os bens destinados à
INTERLEGlS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio; ~

utilização no PROGRAMA

t
,O
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11 _ incentivar b desenvolvimento e a implementação de açôes conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEG]S, voltadas para a geração de produtos dirigidos á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

~. t "W t ..

i

111_ elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n." 1123iOC-BR e no Documento de Projeto
BRA/98iO I0, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA TIV A;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá. las disponíveis á
Comunidade Viltual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnfclls' para que a CASA LEGISLA TIV A possa tomar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras infonmlções de
interesse do cidadão;

•
VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentOs e

programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBlJlCÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.\ - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporc-ionar o pessoal necessário à sua operação;

II- zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e infonnar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições. quando ocorrerem:

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como loner e papel para impressora. disquetes. cd-rom regravável) e pagar os.
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

. manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legisladvo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,

promover a inclusão, a e'xclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e dir,eitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMAINTERLEGIS: ~
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iX _ impedir a instalação e ouso indevido. nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização .contratualou legal; .

.X - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de infonnações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS:

Xl ~ disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

•
XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e

administrativos da CASA LEGISLA lIVA, assim como tomar disponiveL quando for o caso, suas
soluções para utilizaç-ão por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA QUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLA T1VA para participação no
PROGRAMA lNTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação tecnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4. Ll - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRN98/0 IO, o ÓRGÃO EXECUTOR definirà,
em conjunto como' BANCO' INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio ..

•
4.2- A CASA LEGISLATIVA deverà designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e adnlinistração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será fonnalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação.

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do"pessoal designadó para utilização dos equipamentos e .programas, inClusive aqueles
deconentes de p~ocedimcntos que impliquem a perda da garantia

4.4 -- Durante o período de garantia~ as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e_
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

LEGISLATIVA

"/L.
O

4".4.1 - A manutenção conetiva~ quando necessária, ser~ solicitada pela CASA
conforme normas e proceditnentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS. ~

..~
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4.5, Após O período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.
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4-.6 - As atualizaçõe-s tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO, somente poderão ser
feitas: '- . - .

. I ' pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11. pela CASA 'LEGISLATIVA, mediante prévia autnrização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - ~m caso de roubo, furto,-substituição indevida' ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8- Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4.9 . O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABe) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA QUINTA, DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os c-onvenentes.

CLÁUSULA SEXTA -' DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio en'trara em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincid.ente com a
duração do PROGRAMA lNTERLEGIS.

• CLÁUSULA SÉTIMA. DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos conv~"nentes, mediante notificação escrita enviada com, no
m(nirno. 60 (sessenta) dias de antecedência;

IJ - pelo n"ão cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio; em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

111- judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hjpótes~s de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e

,~m",Com"'""' "CO '""G"'MA "","C .'m, "." '~',iO",O" ""'" " 'f(j
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8. I - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I - as conseqüências legais' advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual:

II - as informações, o e-o"nteúdodas páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 - O nome do PRODASEN e do PROGRAMA INTERLEGIS não poderão ser vinculados a qualquer outro
fato ou ato distinto do objeto deste Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Cónvê~io serão soluci0!1ados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos.

• CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO

9_1 ' O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

I

I

de 2002.

Testemunhas:

M~h
Màrid Lúcio "Lacerda de Medeiros
Diretor-Executivo do PRODASEN

E, por estarem de acordo, os convenentes fimlam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim,juntamente com as testemunhas. "

CLÁUSULA DÉCIMA - DO fORO

•
º",rÀJAN L.

Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Coordenação Espécial do PROGRAMA
INTERLEGIS

pnlM:):)QMdx.fJ. i :K1=OD {f!aRD
Representante da Cãmara Municipal de Alvarães
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS Ã CÂMARA MUNICIPAL DE ALVARÂES

Equipamentos:

• . Microcomputador Novadata modeio ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modeio Optra E3] 2;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• . Estabilizador Enemlax/Winparls modelo EXS ] OOOW.• Programas:

•
•
•
•
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 52 for Windows;

Antivirus: ~
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE ALVARÂES ...:.{41"\

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de
Alvarães:

I - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

• 2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

CC] atestar instalação
] treinamento

] alestar instalação
] treinamento

] atestar instalação .
] treinamento

3,,-5-1169

3"-5-1230

• 3"-5-1021

ORCIVAN T. LITAIF PRESIDENTE

GIBOON T. 1,TTAIFF VEREADOR

IRACY DA R. MARI

ESTER SANDRA R.PAE sgC. ADMINI

3 - informa os dias da semana e horários de funcioname_ntoda Câmara Municipal:

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim [i]Não D
5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Município: Sim D Não W

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa Inter is,
com a maior urgência possível, por meio dofax Oxx6/-32J-.lO
ou para o seguinte endereço:
PROGRAMA Interlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília-DF, CEP 70/65-900.
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1ERUO DE ACEITE E RESPONSABIUJJADF

\;
.Câmara Municipal
Estado: .

LAMA õ;>,,:c,,:~_~=.~~~

•
Responsávc1j!y'IfO.!Y!..f..ro rama Interle is
[ ([)g C ,1\~i.1\) IOMA $ . J TArFf
(Pessoa autoriZ:Jd('J peia C:lr:.lét.rêtpara reaiízar C aceIte)

Técnico:

____ I

Oonrrclefone Comercial:

2. Vii' ~1i•.l."•.(}.,,"u(a<!.:>!" :'1o",,,lo.to. ~DP600 A960Z "om lS6 M 1/d••m<'ln" ••iu

l:.Umalmpressura !,ascO'L".u"lf.rk ",od:OptraE312.. . ..' ....

Num.de série: ["'f.:,- iVJ &!k..1.Ql.sJOCII%,oI<Num. de lomb••n(',,'o: I-Y"i.) Id5Ólódft'
, .

• NUIn. série CPlJ.:

N 11m. série MOI) ;10 1°:

.- t. -~,.£)'{
: iV 1 'rItS-OJIJW ,um.delombamcnro:

/
L2S: Q:3 bJ cQ..O sd"

:7.uu..'b 01:3 6 90

3.Vm Gateway :;COln mod. Office Connect 56K l,ao Modem

Num. ,.ri. Gate,,",,)': Ix c:)J 5.b li 4 ()~8:t1ff,;;t:,\-:n.de tombam"fI;o: ~'J 1::> 0..1£ 68'S"

4: Um Estabilizadol' de yoltagem com capacidade. míohna de 1 k""
; . s€ ~ ,j (;'\ A04 (")'SC>L:S 8 ~5G_c,<
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TREINAME,~lTO

Folh" N' ..... ..JQ.
:::::::..:=~~~I

Foi Ministrado curso df.'3 honh? SIM (255J NÃO O
Em "a., .•.•). SIM nu <.ou!''' .:lt"';Ol-: CONCEITO? Muíw DOUl pa nom C.:Regulur O Rui", O
Observa' õesl •._ .•. _._ .
.•.~.tit>".1-\-"'\11A ATE"I ~ i{(-,NW, YçA!E<4o(A'CAWl4~, ,$r' eh",,?"-O,,~6'?'EU.,
1\loL"J'IÀ J\C"c, (. i I\~.

-----_ .._--_ .•_ .•_._----
«('.ninrl',,,'n,,,,t,, r.~mrn tn.-t~~"" ;nfnrm"',iíl'!.' '11lP.vnr.",,,,,hA impnrt"nt", r.i:,,~~ohrF. a;; dificuldades
encontradas a rssO<lilo da instalação efeluadae do treinamento oferecido;

ACEITE E RF,SPONSABJLlDADE " ,,: o',.

_,o; ;:.

.' ASS. __ -1r/R."(~?
! ,{l' l""' ••••• .,., .
,._, ~~

. I
Data (1L Ijd

oJ.. \JI)U

Declaramos que esta Câmara Municipal.ltictibtiu. em p<.:'r<.:iliJG'~ondiyü<':(; uo
funcionamento, os equipamentos acima especificados. e se responsabiliza pelo seu zelo,

. ',," QÚardi,C"administração, boa lltilizaçao e manutenção, de l;l(';;Jf::;Ç' QotnQestabelecido pelas
,.,L.:1.L';'P.I';'~'"~;"'I) 1":"11."1 ~ .• r ,! '.~<:" ': . .ct I~h~,C':~l:"'ll/;;'l~.;r~t.~:~l.;.bjl:':d~~~I~ól',"1 r~. 0,'(; ,~,I ~..:.'t:--l:'.1 k,f~1:\.:,:";: í"~~;,~J"~jYr~',
Interlegis. .. . . . ~ ,- ..
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sinatura. çom vigência equivalenre ã duração do Programa. Interlegis;
SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal • PRODASEN _ Exmo_ Sr.
Mário LUcio Lacerda de Medeiros • Diretor"-Execurivo; Pelo Con-
\'ertiado, Vereador Joaquim Carneiro Lobo, Presidenlc da Câmara

~S~~~tr': ~O~=i~~~~A-2904snCIIJ2 - TNTERLEGIS, celebrado
entre o Cl'lllrll de lnform.ãtica e Processamento ~ Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão Exealtor do PrograIn<l
Interlegis e a Câmara Mumcrpal de Caetitê-BA; OF:lIFTQ Estabe-
1= e regular a participação da Casa Legislativa no Programa In-
lerlegis; MODAUDADE: Nos termos do disposto no An. 25, da Lei
n" 8.666, de 2110611993. bem ?'Imo suas alterações; DATA DE AS.
SINATURA; 3011212002; VIGENCIA: A partir da data de assinarura,
com .vigência equivalenlc ã duração do Programa Imerlegis; SIG-
NATARIOS: Pelo Senado Federal • PRODASEN - Exmo. Sr. Mário
Lúcio Laç.,.-da de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Conveniado,
Vemldor Francisco Nelson Castro Neves, Presidente da Câmara Mu.
niciP:al de Caetité-BA.
ESPECIE: Conveuo r(': BA-29(15512oo3 - INTERLEGlS, celebrado
e~ o Centro de Infonnática e Processamento de Dados do Senado
Fedeml - PRODASEN. atuando a:>mo Orgão Executor do Programa
lmerlegis e a Câmara Municipal de Carnacan.BA; OBJETO:Es_
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Imerlegis; MODALIDADE: Nos temtos do disposto no An. 25, da
Lei n' 8.666, de 2110611993, bem f'ODI() suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 16107//2003; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura, çom vigência equivalente ã duração do Progr.una Inlerlegis;
SIGNATARlOS: Pelo SertaOO Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr .
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con.
"eniaoo, Vereador João Oliveira Larchen, Presidente da Cfunara Mu-
nicip;ll de Camacan-BA
ESPECIE: Convinio rf': BA-2901312oo2 - lNTERLEGlS, celebrado
entre o Cemro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASE:-.', aruando como ÓIgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Cândido Sales.HA; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legisla~va no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposlO no An. 25, da
Lei n" 8.666, de 21106/1993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSlNATIJRA: 3110712002; VIGENC[A: A partir da data de as-
sinatura. FOm viCência equivalente ã d'.lIâÇilo do Programa ImerJegis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Fed<r.ll • PRODASEN - Exmo. Sr.
Mirio Li.:io Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con.
veniado, Vereador Manoel Fram:isoo da Siht ••• Presidente da Cfunara
~lW1!cipaJ de Cândido Sales.BA
ESPECIE, Con\"ênio nO: BA-29008l2oo2 • iNTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informâtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão Executor do Prol!T3.Irta
Interlegis e a CÍImaJa MWIicipal de Capela do Alto Alegre-BA; OB_
JETO; ESl-.>~::':er e regular a panicipação da Casa Legislativa no
Programa k::o::I:gÍS; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
Art. 25, da Lei r(' 8.666, de 21/0611993, berp. como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 18107/2002; VIGENCIA: A partir da data
de assinatura, colt) vigência equivl'ieme ã duração do Programa In-
terlegis: SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Ex-
mo. Sr. .'vIârio Lúcio Lacerda de Medeiros. DirerOT.Executivo; Pelo
Conveniado, Vereador Antooio Cloves Carneiro de Almeida, f>re.
sid..,u: da Câmara MUnicipal de Capela do Allo Alegre-BA
ESPECIE: Convênio n": BA-290lOJ2002 • II\'TERLEGlS, celelY.ado
entre o Centro de Informática e ProCess;mtellto de Dados do Senado
Federal. PRODASEN, atuando como OIgão Execulor do Progrnrna
Interlegis e a Câmar .• Municipal de Canranlta-HA; OBJETO, Es-
tabelecer e regUiar a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: 1\"os termos do disposto no An. 25, da
Lei n" 8.666, de 211Q6/1993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSJNATURA, 19/1l11002; VIGENCIA: A partir da data 0.1" as-
sinatura, çom vigência equivalenlc ã duração do Progr.una Interlegis;
SIGNATARIOS; Pelo Senado Federal. PRODASEN • Exmo. Sr.
Mário Lúcio La=rla de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Andrey de Souza Costa. Presidente da Câmara
Municipal de Carinhanha-BA
ESPECIE; Convênio r(': BA-29063n003 • INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Fedeml - PRODASEN, ::rruando como Órgão EJ<ecutor do Pro),'Tama
Imerlegis e a Câmara Municipal de Cipó.H-'\.; OBJETO: Estabelecer e
regul;n- a panicipação da Casa Legislati:~ no Programa Imerlegis;
MODALIDADE: Nos termos do disposto "O An. 25, da Lei n° 8.666,
de 21/06/]993, bem como suas alterações; DATA DE ASSINATURA,
2610812003; VIGENCIA: A partir da data de assinatura, çom vigência
equivale.tte 11duração do Programa Interlegis; SIGNATARIOS: Pelo
Senado' Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Petrõnio Barbosa lima
Carvalho - Diretor-Executi~'O; Pelo Conveniado, Vereador José Mar.
ques.dos Reis, Presidente da Câmara Municipal de Cipó-BA
ESPEClE: Convênio n°, BA-29(11In002- lNTERLEGIS, celebrado
enlre O Centro de Informática e ~ento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, amando como Orgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Cocos-BA; OBJETO, Estabelecer
e regular a participação da Casa Legislativa no Programa Illlerlegis;
MODALIDADE: Nos termos do disposto nO Art. 25, da Lei n° 8_666.
de 21106/1993, bem como suas allerações; DATA DE ASSINATUIlk
3110712002: VIGENC1A: A partir da data de assinatura, çom vigência
equivalente 11duração do Progr;mta Inr.,clegis; SIGNATARIOS: Pelo
Senado Federal - PRODASE}.j - Exn' •.•.S,. Mário Lúcio Lacerda de
Medeiros. Diretor-Executivo; Pelo Conver.i.ad.o, V~or Elias Bas.
tos de Queiroz. Presidente da Câmara Mumcipal de Cocos-BA.
ESPÉCIE: Convênio nO;BA-29(11212002- JNTERLEGlS. celebrado
entre o Centro d" lnform::itica e Process;m1emo de Dados do SenilÓ;o
Federal. - PRODASEN, atuando como Orgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Conceição do Coilé--BA; OB-
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislar,,'a no

ESPECIE: C(}lIvênio n": BA-29009I2(102 • INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informãtica e Prtxessamemo de Dados do Senado
Federal. PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa
Interlegis e a Cânwa Municipal de Amargosa-BA; OBJETO: Es.
tabele=- e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos lCITnOSdo disposto no Art. 25, da
Lei n' 8.666, de 2110611993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA; 231OSJ2002; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura, com vigência equl\'a1ente ã duração do Programa Inlertegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal • PROOASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de MedeiTm - Diretor.E:o;ecutivo; Pelo Con.
veniado, Ve=tiIora S= Andrade, Presidente da Câmara Mwlicipal
de A.ntarg<>sa-BA.
ESPEClE; Convênio n'; BA-29002I2003 - INTERLEGlS, celebr.ado
entre o Centro de Informática e Proces<:.amento de Dados do Senado
Fedeml - PRODASEN, atuando oomo Orgão EXCC!I,ordo Programa
Interlegis e a Cãmara Municipl'i de Amêtia Rodrigues-BA: OBJETO;
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei n" 8.666, de 21/()6f1993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 0&10712003; V1GENCIA: A partir da data de as-
si:na!uIa, com vigência equivalente à duração do Programa Inlerlegis;
SIGNATÂRIOS; Pelo Seru!do Federal - PRODASEN • Exmo. Sr.
M;irio Lúcio Lacerda de Medeiros - Dimor.Execum'O: Pelo Con.
veniado, Vereado!1l Oeusa da Conceição, Presidente da Câmara Mu.
nici~ de Amélia Rodrigues-BA.
ESPECiE; Convênio n'; BA-29003/2002 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
FedernI - PRODASEN, atuando como Órgão Executol do Programa
[nterlegis e a Cãmara Municipal de América Dourada.BA; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Ugislatin no Programa
Jmerlegis; MODALIDADE, :-los lermos do disposto no An. 25, da
Lei n" 8.666, de 2110611993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 15/(17/2002; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinatura, !'Um vigência equi\'a1ente ã duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • Exmo. Sr.
Mãrio Llicio Lacerda de Medeirm " Diretor-Executivo; Pelo Con.
veniado, Vereador Da~'id Dourado Souza. Presideme da Càmara Mu-
nicipal de Amenca Dourada.BA.
ESPÉCIE: Convênio n': BA-2900412002 • INTERLEGlS, celebrado
entre o Cenrm de Informátir:a-e PrOCl':S:Silr"entode Dados do Senado
Federal. PRODASEN, atuando como Orgão Execulor do Programa
Interlegis e a Câm:!ra Municipal de Apuarema-RA; OBJIõfO: Es-
l3heleeer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
In!erlegis; MODALIDADE; Nos termos do disposto no Art. 25. da

~Sr;;.,r~~ 5i/~~l'tIDÉ~~~~u;;S :=~~~~~~
sinanrra, ç.om \igência equivaJen~ à duração do Programa lnlerlegis:
S!GNAV'JUOS; J'eb S::o--.;:;.;i"cederal - PRODASEN _ Exrno. Sr.
Mário Lticio Lacerda de Medeiros • Diretor.Executivo; Pelo Con.
veniado, Vereador Dorival Alves dos Santos, Presidente da Cãrnara
Munjcipal de Apuarema-BA.
ESPECIE; Convênio 11",BA.2900512002. • INTERLEGIS, celebrado
entre o CenlIO de Infonnâtica e Processamento de Dados do Senado
Federal. • PRODASEN, aluando como Ôrgão EXCOJlor dn Programa
1n=legis e a Câmara Municipal de Arntuipc--BA; OBJETO: Esta.

;:~:;~tr8~~~ ~~ ~~~~:an~A:ZO~
Lei n' 8_666, de 2J10611lX3, bem como suas alterilÇÕe$; DATA DE
ASSINATURA; 31/071200';:; VlGENCIA: A partir da data de as.
sinatura. !'Um vigência equivalenle à duração do Progran" inlerlegis,
SIGNAT MIOS: PeI" S""adu Fedt:rnl - PRODASEN • ExlTlO. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor.EJ<ecuti._'O; Pelo Con.
,-eniado, Vereado.- Manoel Sarrtos Borges, Presidcme da Câmara Mu-
nicip;ú de Aranripe--BA.
ESPEClE: Convênio n": BA-2900612003 • lNTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Inf"rmárica e Pro=s.amemo de Dados do Senado
Federnl - PRODASEN, aluando como Orgão Executor do Programa
Interlegis " a CâmIna Municipal d" Banzaê.BA; OBJETO: F.sta.
belecer e regular a participação da Casa Legislativa 00 Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da

~~s~i:~~e?~~~~~~Ê~~fA~~(~:~T~ ~:
sina{llra, çom vigência equivalente ã duração do Prograrntl Inlertegis;
SIGNATARIOS: Pelo. Senado Federal • PRODASEN • Exmo. Sr.
Mãrio Lúcio Lacerda de Medeirm - Diretor.Executivo; Pelo Con.
veniado, Vereador Paulo Sergio Gonç.aJves de Sow-.a, Presidente da
C~ Municipal de Banzaê-BA.
ESPECIE: Convênio n~ BA-29007I2(102 • lNTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Inforntática e Process.amento de Dados do Senado
Federnl - PRODASEN, atuando como Orgão EJ<eculor do Programa
Interlegis e a CâmIna Municipal de Barra da Estiva-BA: OBJETO,
Eslllbelecer e regular a participação da. Casa Ugislativa no Programa
IOlerlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei n° 8J>66, de 21/0611993. bem.como SU3Salteraçôcs; DATA DE
ASSINATliRA: 311(1712002; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura, çorn vigência equivalente il dw-ação do Programa Interlegis;
SIG:-IATARIOS: Pelo Senwo Federal _ PRODASE:-I • Exmo. Sr.
:.iãrio Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor.Executivo: Pelo Con.
veniado, Vereador Antônio Renato da Silva Caires, !'residente da
Cãm;lra Municipal de Barra Estiva-BA.
ESPEClE: Convênio n": BA-2907512003 - INTERLEGl~, ~lebrado= o CenlIO de Jnformárica e Process.pnenlo de nade.,: r_,,, Senado
Federal - PRODASEN, atuando como ÚTJlão Execu!or oc. I'rograma
lmerlegís e a Câmara Municipal de Biritinga-BA: OBJET~1: Esta.
bel= e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
InterJegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da

~~s~14~.\~2~1/~~i';~t,~Ê~~~~:=:ç:~~:~~~:

Lei n° 8_666. de 21/0611993, bem como sua<; alterações; DATA DE
ASSINATURA: 3111212003; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinatura, ~m vigencia equivalente à duração do Programa Inlerlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN - Exmo. SL
Petrónio Barbosa Lima Carvalho. Direlor-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Cícero César Rodrigues de Melo, Presidenle da Câ-
mara Municipal de Cr3Ibas- AL.
ESPÉCIE: Convênio nO:AL • 2705712003 • INTERLEGIS, celebrado
enlre o Centro de lnfomlál:ica e Processlll11ClltO de Dados do Senado
Federl'i • PRODASEN, MUando como Órgào Execut6r do Progrania
lnterlegis e a Câmara Municipal de Estrelas de Alagoas _ AL: OB-
JETO: Est3belecer e regular a participação da Casa Legislat:Jva no
Programa lnterlegis; MODALIDADE; Nos termos do disposto no
Art. 25, da Lei n' 8.666, de 21I06fl993, bem como suas alterações;
DATA DE ASSlNATURA: 3111212003; VIGENCIA: A partir da data
de assinarun,. com vigenda equivalente à dm:ação do Progr.una In.
tenegis; SIGNATÂRIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ Ex.
mo. Sr. P<':I:rÔnioBarbosa Lima Carvalho - Diretor.Executivo: Pelo
Conveniado, V~or Ozias Ar::uijo da Silva. Presidente da Câmara
Munjcipal de ESlTCla de Alagoas_ AL
ESPECrE: Convênio n': AP-16001I2oo2 • lNTERLEGIS, celebrado
entre O CenlIO de Informática e Processpnenlo de Dados do Senado
FedeT"a1• PRODASEN, atuando como Orgão E:<ealtOI do Programa
Interlegis e a Câmara Mlmicipal de Pracuúba _ AP; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lnlerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art 25, da
Lei n' 8.666, de 21/06/1993, bem_como suas alttrnÇOOs; DATA DE

•

SI}.jATURA: 24/(1912002; VIGENClA; A partir da data de as.
arura. FOm vigência equivalente à dutaÇão do Programa lnterlegis;
.GNATARIOS; Pelo Senado Federal. PRODASEN • Exmo. Se.
Mãrio Lúcio de Ucerd3 de Medeiros • Diretor.Executi~"O; Pelo Con.
veniado, Vereador Josinaldo Monleiro Alves, Presidente da Câmar.I
Munjcipal de Pracuúba _ AP.
ESPECJE;IConv!nio<tt:~AM~~112OO2 _ INTERLEGIS, ceie/nado
entre o Centro de Informática e Prn<:e:iSllffiCI'!lOde Dados do Senado
FedeTal - PRODASEN, atuando ccmo Oq;io Exocutor do Programa
Inlerlegis e a C!mant .•.Munici~.J'de~Alvarie:;.AM; OBJETO: Es.
tabelecer e regulara pamCíjlãÇão aa~CiiSà"Ggisliilva no Progr.una
Interlegis; MODALIDADE: NO$ lermos do diSPOSIOno Art. 25, da
Lei n° 8.666, de 21/061l993, bem.como sua<; alterações; DATA DE
ASSINATIJRA: 3110712002; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura, ~m vigência equivalenlc à dur.ação do Programa Interlegis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Mãrio Lúcio Lacerda de Medeiros - Direlor.Executivo: Pelo Con-
veniado, Vereador Orci~'an Tomás Litalf. PreSidente da,C!mara,Mu-,
micippll'de!Alvarflc.'FAM .•'\
ESPEC1E: Convênio n', AM. I300312002 _ lNTI:RLEGIS, celebrndo
entre o CentrQ de Informática e Processamento de Dadoi do Senado
:"~=!- PP.OD'",SEN, '.W.>IF!ú como-6rg~o Executor ciu Prognrna
InrerJegis e a Câmara Municipal de BOOI do Ac:re--AM; OBJETO:
Estabelecer e reguJar a participaçkl da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25, da
Lei n' 8.666, de 21f06IJ993. bem como suas alteraçiies; DATA DE
ASSINATURA: 31/1212002; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinarura, çom vigência equivalente ã dunção do Progtallla Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Fedt:ral _ PRODASEN • fumo_ Sr.
Mmo Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor.Executivo; Pelo Con.
\'eniado. Vereador J!lnSen Bento de Almeida, Presidente da Cãmara
Munjcipal de Boca do Acre-A.\.i.
ESPEClE; Convênio nO: AM-13OO2l2002 - INTERLEGlS. celebrado
entre o Centrn de Informárica e Processamenlo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, a{ll3.ndo como órgão Executor do Programa
Interlegis e a Càmarn Municipal de Novo Aripuana-AM; OBJETO:
Estabel= e regular a participaÇão da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: :-los tmTlOS do disposto no An. 25, da
Lei n' 8.666, de 211(16/l993, bem.como suas altemÇÕeS; DATA DE
ASSTNATURA: 19/11I2(102; VIGENeIA: A partir da data de as-

•

sinarura, com vigência equivaleme 11duraçãQ do Programa Imerlegis;
, SIGNATÁRIOS: Pelo .<:ienado Federal - PRODASEN • E:<m(l_ Sr.
l:- Mãrio Lúci(l Lacmia de Medeilos • Diretor.Executivo; Pelo Con-

veniado, Vereador Carlos Pinto dos Sarnos, Presidenlc da Câ.-nara
Municipal de Aripuana.AM.
ESPEClE; Convc,io rf': AM-13005f2004 - INTERLEGIS, celebr.ado
entre o Centro de lnformitica e Prooessamento de D~x do Senado
Feder.ll - PRODASEN, atuando como órgão Executor ao Programa
Interlegis e a Cfunara Municipal de Maniccre-AM; OBJETO; Es-
tabelecer e regular a partieipllÇão da Casa Legislativa no Pro!,'TaIruI
Interlegis; MODALlD!,-DE: Nos termos do disposto no An. 25, da
Lei n' 8.666, de 21/~h'1993, bem.como suas alterações:: DATA DE
ASSINATIJRA: 1810312004; VIGENCIA; A panir da data de as.
sinatura, çom vigência equivalente à durnção do Prograrrul Imerlegis;
SIGNATARJOS; Pelo Senado Federal. PRODASEN _ Exmo. Sr.
Petrônio Barbosa Lima Cw,'alho- Diretor-Exe<:Uti~.o; Pelo Conve-
niado, Vereador Zildo Oliveira Galdino, Presidente da Cimara Mu-
nicipal de Manicorê-AM.
ESPECIE: Convênio n'; BA-29(101f2002 - INTERLEGlS, celebrado
enlre O Centro de Informá!ica e Processamento de Dados do Senado
Feder:aI - PRODASEN. aruando como órg~o Executor do Programa
Interlegis e il Câmara Municipal de Abare-BA; OBJETO: Estabelecer
e regular a participação da Casa Legíslaliva no Pro_llrama ln!erIegis;
~.10DALJDADE: Nos termos do disposto no Art 25, ci:I Lei n' 8.666,
::'-,21106/1993, bem como suas alterações;; DATA DE ASSINATURA,
11111/2002; VIGENClA: A panir da data de assinarura. çom vigência
~_1UivaJenle ã dlIl1lÇão do Programa Interlegis; SIGNATARJOS: Pelo
Senado Feder:aI • PRODASEN - Exmo. Sr. Mário Lúcio Laçerda de
Medeiros - Diretor-E:o;ecutivo; Pelo Conveniado, Vereador GemIdo
Rodrigues dos Santos, Presidente da Câmara Municipal de Abare-
SA.
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OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

ti
InTERLEGfI

:-.

•

•

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Alvarães
Av. Sete de Setembro, 45
Alvarães - AM
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTlNATAIRE

NOME OL'
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\
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114 x 186 mm

PAIs I PAYS
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ê.ZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI

'RIOR1TÁRIAI PRIORITAJRE
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,EGURADO f VALEUR DÉCLAR~

DANSLEVERS
F-C0463 J 16

RUBRICA E MAl. DO EMPREGADO! •••~\o
SIGNA L'AGENT , e ~~'"

• 'ó- (,
r{'\\\~ .' ,,\ 1

}.\(J •.••• ("'ó,\~'\", 'à'1.~
\I ,J .' ."

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
CEP I co, Presidente da Câmara Municipal de Alvarães

Av. Sete de Setembro, 45
Alvarães - AM
69475-000

1..Q../aJ/ -ºZ._
N ME lEG!VEl DO RECEBEDOR I NOM LlSIBLE DU RtCEPTEUR

~~dtA-~;2
N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR

gt1R.9 3~ '~k,
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VER
75240203-0
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